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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 197/2020
                               PROCESSO 20.0.000063987-8
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar, em caráter de excepcionalidade, a solicitação da OSC SOCIEDADE PORTO-ALEGRENSE DE AUXÍLIO AOS NECESSITADOS, de utilização do valor excedente captado de R$ 549.252,60 (quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos) no Projeto Idosos de Futuro: Atenção Integral aos Idosos da SPAAN (Certificado de Captação 004/2018), conforme Parecer PGM - Nota Técnica PMS-08 Nº 479/2020.
Sessão Plenária nº 053/2020 do COMUI, 15 de dezembro de 2020.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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